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da que gratuita , de bebidas a l coól icas a parti r das 08 :00 ~INISTtRIO DO I XIERIOR 

Governo do Ter r i tório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1383 de 03 de novemb ro de 1}88 . 

O Gove r nador do Terr i tório Fede r al do Ar.1a pá, usando das 
a t r i bu i çÕes que lhe são confe r idas pelo artigo 18, i t em li, 
do !Jecreto-Lei n9 41 1, de 08 de j ane iro de 1969, comb i nado 
com o art . 14 , § 29 do Ato das Dispos i çÕes,Const i tucionais 
Transi t órias da Const i tuição Federal e artigo 26 da Le i 
Com~lementar n9 4 1 de 22 de dezen~ro de 1931, 

Rl.SOLVE : 

Designar JOSÉ DE i\Rl}li\TI!Éi\ VER:JET CAVALCA:'ITI, Procura
dor Ge r al do Gove r no do Ter r it6r io Federa l do Amapá, r•ra 
r ep; csentar o Governo des t e Territ6rio na Assembl éia Geral 
Extraordiná ria da Companhia de Água e Esgoto do ,\mapá- CAiéSA 
a se r r eal i zada d i a 10 de novembro de 1988 , ãs 10 :00 hor as 
na sede-daque l a Companhia . 

1\a ca;'á (Ap) , e r.1 08 de novembro de 1983 , 1009 da Repú 
blica e 459 da Cr iação do Terr i t6rio Fede ral do Amapá . 

J ORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

PODER J UDICIÁRIO 
TRI BUNAL REGIONAL ELEI TORAL DO PARÁ 

CARTÓRIO ELEITORAL DA SEGUNDA ZONA DE ~~CAPÁ 

PORTARIA N9 045/88- CE 
O Doutor DlíGLAS EVANGELISTA RAJ>!OS, MH. Juiz, Ele i toral 

da Segunda Zona de Macapá , no uso de suas atribuiçÕes l e
gais , etc ... 

Considerando a imperiosa necessidade de que as eleiçÕes 
de 15.11 .88, transcorram em clima de ordem e tranquili dade ; 

Considerando que o uso de bebidas alco6licas poderá co_r: 
t ribuir para a exarcerbação de ânimos e para prejudicar o 
bom andamento dos traba l hos e l eitor ais ; 

RESOLVE: 

Art. 19 - Proibir a venda , bem como a di s tribui ção , ain 

(oi to) hor as do dia 13.1 1. 88 a t é às 08 :00 (oito) horas do 
di a 16 . 11 . 88 . 

Art . 29 - Determi na r que as políc i as Civi l , Militar e 
Federal adotem as provi dincias pa r a o cump r imento de s ti de 
cisão. 

Di- se Ciincia . Pub lique- se e Cumpra- se . 

Macapá-·AP, 09 de novembro de 1 . 988 . 

DÕGLAS EVANGELISTA RMIOS 
- J ui z El e i toral-

TELECOrtUN l CAÇÕES DO AHAPÁ S/A - TELEAHAPi\ 
ErtPRES,\ DO S lSTEc!A IELEBRi\S 

cGc- nr N9 05 . 965 .421/000 1 - 70 

EDITP.L DE CONVOCAÇÃO 

. Ficam os Senhores Ac i on i stas da Te l ecomunições do Ama
pá S/ A .:. TELEA:O~P;\, convidados paré. se r euni r em em Assem
bléia Ge ra l Extraordiná ria no d i a 25 de Novembro de 1988 , 
às 16 :00 (dezesse i s) ho ras na sede da Sociedade , s i ta a 
Av . Duque de Caxias , 106 , nes t a cicade de Nacapá, para de 
libe ra rem sobre a seguinte or dem do dia : 

a) Aumento do Capi t al Social de Cz$ 306 .1 65.223 , 83 
(TREZENTOS E SEI S r!Il.I!ÕES, ÇENTO E SESSE:ITA E Cl:ICO mL , 
DUZENTOS E VT.NTE E TRÊS CRUZADOS E OITENTA E TRÊS CENTA -
VOS) para Cz$ 3 15.9 9 1. 604,64 (TREZENTOS E QUINZE Y!ILHÕES , 
NOVECENTOS E NOVENTA E UN ~!IL, SEISCENTOS E QUATRO CRUZA
DOS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) mediante a capital iza -
çao dos criditos de participaçio financeira de prorniten -
tes ass inantes; 

bi AlteraçÃo dos Artigos 59 e 16 (CAPUT) do Estatulo 
Social. 

r!acapá-Ap, 07 de novemb.ro de 1988 

A DIRETORIA 



Macapá, 10-11-88 DIÁRIO OFICIAL Pág. 2 

PODER JUDIL'IÁRID 
JUSTIÇA DO TRABALHD~A 8ê REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAiv'iENTO DE MACAPA 

EDITAL DE PRAÇA , COM PRAZO DE 20 DIAS 

O Doutor Juiz do Trabalho, Presidente da Junta de Con 
ciliação e Julgamento de Macapá . 

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou 
dele notícia tiverem que , no dia 01 de dezembro de 1988,às 
12 :00 horas , na sede desta J unta , à Av, Duque de Caxias , 
116 , serão levado~ a pÚblico pr egão de venda e arrematação 
a quem oferecer o maior l ance s/avaliação os bens penhora
dos na execução movida por BI ANOR FURTADO DE BARROS contra 
DECOM-DESMATAWENTO E CQ~STRUÇDES LTDA bens esses encontra
dos à A1 ·. Acelino de Leão nº 453 - Trem e que são os se
guintes : UM LIQUIDIFICADOR, MARCA ARND, MODELO 2SA, S~RIE 

BG - 110 VOLTS , EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E FUNCIO 
NAMEN TO, U ALIADO EM CZ$ 1 O . 000 , DO (DEZ MIL CRUZADOS ) . -

Quem pretender arrematar ditos bens deverá comparecer 
no dia,, hora e local acima mencionados , ficando ciente de 
que deverá garantir o l ance com o sinal correspondente a 
2~~ (vinte por cento) de seu valor . E, para que chegue ao 
conhecimento dos interessados, é passado o presente Edital 
que será publicado no "Diário da Justiça" e afixado no lu
gar de costume , na sede desta Junta . Macapá , 21 de outubro 
de 1988 . Eu, Rosangel a Mª de Almeida Oliveira Rocha, Auxi
liar em Atividades Judiciárias datilografei. E eu , Marl ene 
Carvalho Pedrosa, Diretora de Secretaria em exercÍcio ,sub~ 
crevo , 

GEORGENOR DE SOUSA FRANCO FILHO 
Juiz do Trabalho, Presidente da 

JCJ de Macapá 

COHPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO ANAPÁ - CAESA 

ASSE~ffiLtiA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Consel ho de Administração da CompaQhia de Água e Es
goto do Ainapá- CAESA, convida os senhore s acionistas da em
presa a comparecerem a reunião de Assemblé i a Geral Extraor 
dinár ia, a ser r ealizada no dia 10 de novembro de 1,988, às 
10: 00 horas, na sede da sociedade, l ocalizapa ã Av . Ernes
tino Borges, n<? 222 , nesta cidade de Hacapá, a fim de deli 
berarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 

a) Eleição aos membros do Consel ho ·de Administração ; 

b) Proposição de mod i ficação da r edação dos itens XI 
XII e XIII do artigo 19; Artigos 43 e 44 do Estatu~ 
to Social da CAESA. 

c) .Outros a ssuntos de. inte'r esse da sociedade . 

Hacapá- AP, 24 de outubro de 1988 

CLf:LIO ROBERTO DE OLIVEI RA HONTEIRO 
Presidente do CONSAD 

CIMACER S .A. - COHtRCIO E INDÚSTRIA DE ~!ATERIAL CERP.mCO 
CGC- HF nC? OS . 549 . 936/•000 1 - 90 

ASSEt1BLÊIA GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

São convocados os senhores acionistas da CU!ACER S. A. 
CO~ffiRCIO E I NDÚSTRIA DE HATERIAL CERÃ'IICO , a comparecerem 
a r eunião conjunta dos Assemblé i as Gerais Ordinária e Ex ~ 
traordinár i a · a ser r ealizada no dia 17 de novembro de 1988 
às 10 :00 hor as, nos escr i t6rio da soc i edade sito à Rodovia 
~1acapá/Nazagão Km 01, Distrito Industrial, a f im de de li -
berarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 

ASSEHBLÊIA GERAL ORDINÁRIA 

a) Tomar conta dos adminis tradores, examinar, discutir 
e votar as demonstrações financeiras relativas aos exer cí
c i os de 1986 e 1987; 

b) Aprovar a expressão correção monetári a do capita l 
social realizado , constituída por ocasião do bal anço ; 

c ) Eleger a dire toria e os membros do Consel ho de Ad -
ministração ; e 

d) Tratar de outros assuntos de ·in.teresse da soci edade 

ASSEHBLÊIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

a) Aumento de capi ta l soci a l autorizado e aumento do 
c:api tal social com a utilização da reserva de cap ital. pro
veniente da correção mone t ária do capital realizado ; 

b) Aumento do capi tal soc i a l mediante capitalização de 
: réditos no montant e de Cz$ 8 . 718 . 3SS,OO(Oito Nilhoes, Se
tecentos e Dezoi t o Hil, Trezentos e Cinquenta e Cinco Cru
zados) e Cz$ 100 . 163,00(Cem Hil, Cento e Sessenta e Três 
Cr uzados) mediante r ecursos própr i os do FIN~I ; 

c) Fixação de prazo paia que os acionistas exer çam o 
direito d~ pre ferência , em vir tude do aumento de capital , 
median t e à capi t alização de créditos, e 

d) Tratar de outros assuntos de interesse da Sociedade . 

Comunicamos que se encontram à di sposição dos senhore s 
acionistas , nos escrit6ri os da empresa , no endereço r etro
citad.o , os documentos que se refere · o art i go 133 , da Lei 
6. 404/76 , relativos aos exercíci os encerrados em 31 de de
zembro de 1986 e 1987 . 

~LÁUDIO ROCHA NUNES 
Diretor-Presidente 

Alfll-=====::::::::z~~:;:::;::==::::~mm DIARIO OFICIAL t:::::::::::::::~:::::::::==~==~ 
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PODER .JUD I CTi\RIO 
JUSTIÇA DO TRi\l'·\1.1!0 DA 3<;1 REGIÃO 

JU:lTA DE CONC lLlAÇÃO E JL' LGA'!E~TO DE ~!ACAPÁ 

EDITAl. DE CITAÇÃO 
1'1~,\7.0 DI: 05 DL\5 

Pelo pr esente Edital ~i ca ~OTlflCADO JOSt CARLOS FER -
RE1P.A, a tua lmente e m l uga r incerto e não sabido, executado 
nos auLos do Processo n9 143 /83-JCJ , em que FAZENDA NACIO
:\,\L é e xcquc ntc, de que deverá r eco lher c usta s no va l or de 
Cz$ 9 . 755 , 92 (NOVE ' llL, SETECENTOS E CTXQLE:lT,\ E CI:lCO CRU 
Z,\llOS, NOI'E:\TA E DOIS .CENTAVOS) através de Cuia DARF 2 , em 
qual quer casa banc~ria desta cidade , e em segu ida fornecer 
duas v i ;1s autenticadas a esta Junta para serem anexadas ao 
processo suprac itado, no pr3zo de 48 (qua r en t a c oito) ho
ras, ou ga rantir a execuçio sob pena de penhora . Caso não 
pague nem garanta a execução no prazo supra, penhor ar-se -
io canL os bc•1s quantos forem encontrados e bas tel'l para o in 
tegral pagamento da d í vida . -

Dado c passado na Secretaria da Junta de Conciliação i 
Julgamenlo de )Jaca pá , aos vinte e hUJo dias do mês de ou t u
bro de :1il novecentos e oi t enta e oito . Eu, (Rosangela ~I? 
de Alme ida Ol i ve ira Rocha) , auxi liar em n Lividades judiei~ 

rias, dat ilog rafe i. E eu , (:Jarlene Carva lho Pcdrosa) JJire:
tora de Secr~tar ia ~rn exercício, s ubscrevi 

GEORGE:JOR DE SOUSA FRA:JCO FTLHO 
Ju i z do Traba lho , Presidente da JCJ de ~lacapá 

HINI STÉRIO DO TRABALHO 
CONSELHO REGIONAL DE ASSISTENTCS SOCIAIS - CRAS - 1 ~ REGIÃO 

Delegacia do CRAS - Secciona l do Amapá 

EDITAL 

CONVOCAÇÃO GERAL 

A Delegacia do CR1\S - Seccional do Amapá, r espaldada 
pe lo CRAS !? Região , faz convocação ge ral a todos os assis 
t ente s sociais, dev idamen t e regul arizados e qu.ites junto 
ao CRAS, pa r a e l e i ção de nova Diretoria da De legacia nos 
cargos de Delegado , Secretár io e Tesoureiro a realizar-se 
di a 21 de novembro do corrente ano, com inic i o das 14 :00 
as 19:00 horas , no aud i t6r i o do Palácio do Seten t rião. 

As chapas concorrentes a De l egacia poderão s er inscri
tas até o dia 14 de novembro, junto a Comissão Eleitoral 
com a Presidente Ass i stente Social Maria da Gr aça Rebelo 
Fur t ado, na Av : FAB , an t igo Palácio do Gove rno. 

A De l egada 
Rosa Nar ia de Souza Filho 

AS . CRAS n9 743 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

S't>c:ção do Amapá 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSHIBLÉIA CERA.L 

O presidente da Ord em dos Advogados do Brasi l - Secção 
do Amapá, no uso de suas at ribuiçÕes que lhe sio conferi 
das pela Lei n9 4. 215/63 (Es t a tuto da OAB), convoca todos 
os advogados inscritos na Secção e que se achem em pl eno 
gozo de seus direi tos estatutários para reunião de assem
bl é ia geral a realizar- se no dia 21 de novembro do ano pr! 
sentáneo, i s 18 hor as em primeira convocação e 30 minutos 
ma i s tarde em segunda convocação , a fim de de liberar sobre 
matér ia estatuída no inciso I do Art . 39 do Estatu to da OAB . 

Comunica , outross i m, que, por decisão do Egrég i o Conse 
lho Secciona l, em reunião do dia 25 /10/88 , caso não haja ~ 
"quorum" necessário , es te Co l egiado tomará pa ra si o encar 
go outorgado ã assembl éia gera l pela disposição l ega l su
pra c itada . 

Macapá- Ap . , 19 de novembro de 1988 . 

Dr . JORGE \~AGNER COSTA Gm!ES 
Pre s ident e da OAB/Ap . 

jUSTIÇA DOS TERRI TÓRIOS 
TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

1? CIRCUNSCRIÇÃO - HACAP;Í. 

EDITAL, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, PARA CITAÇÃO 
DE BRASI LIANO RODRIGUES BITENCOURT . 

O DOUTOR EULÉLIO MUNIZ MH. JUI Z DE DIREITO DA PRIHEIRA 
CIRCUNSCRIÇÃO JUDI CIÁRIA DO TERRI TÓRI O FEDERAL DO AHAPÁ,NA 
FORHA DA LEI ETC ... 

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhc 
cimento tiverem, que por este Juízo e Cart6rio, sito ã Av-: 

· FAB s/n9, lem andamen to uma ação de Execução Fiscal , Pro
cesso Cível n9 2 . 085/87, em que é exequente : INSTITUTO J U
RIDICO DE TERRAS RURAIS - INTER , na pessoa de seu ·epresen 
tante legal , e constando elos autos que o (a) réu C~), en:
contra-se em lugar incerto e não sab ido, expediu- se o pre
sente Edital , com o prazo de trinta (30 ) dias . Deferid a a 
c itaçio por edital, pelo despacho do dia 22 de setembro de 
1. 988, fica pe lo presente, CITADO (A) : BRASILI ANO RODRI
GUES BITENCOURT , para que no prazo de c inco ( OS) dias, de
pois de findo o prazo acima fixado , pagar a quantia de Cz $-
35 . 942,8 7 (t ri nta e cinc0 mi l novecentos e quarenta e dois 
cruzados e oitenta e sete centavos) , acresc ida das demais 
cominaçÕes l ega is, ou nomear bens a penhorar, sob pen~ de 
ser esta efetuada na forma da Lei , cujo prazo começara a 
correr a partir da publicaçio deste . E, para que chegue ao 
conhecimen to dos inte r essados , mandei expedir o presente 
Edital que será afixado no l ugar de costume e pub licado na 
forma da lei . O que cumpra na fo rma da Lei . Dado e passado 
nes t a c i dade de Nacapá , aos treze dias do mês de outubro 
do ano de hum mil e novecentos e oitenta e oito . Eu, Naria 
Zely Ferreira Comes , auxilia r Judic iário , dati lograf ei . Eu, 
LUCIVi\LDO DOS SANTOS FERREIRA , Dire tor de Secretaria da 
Vara Civel , subscr evo e a ssino por determinação do Neri t i~ 
simo Juiz de Direito desta Circunscriçio J udiciária , a tra
vés da Portaria n9 005 /83 . 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Diretor de Sec . da Vara CÍve l 

)!ADI::IREIR"- S,\0 [,'IDA - '!E 

CGC (:t.r . ) 14 . 534 . 739/0001-98 

~; O T .\ 

~ !ADEl P.E I L"- Si'iOT.lJlZ LTDA , e'stabelecida nes ta cidade , à BR-
2 10 , s/n9 Cupix i. C:\D . [C:I. n9 03 . 00503 1-1 , CGC (F~!) 14 .534 . 
739/000 1-98 , da r conhec i mento aue no dia 02 de setembro de 
1988 , fo i extravia do do e stabeÍec imento um bloco de nota 
fisca l série "D- 1", ao consumido r, de n9 000001 ao n9 
OOUOSO, · o qual a inda não t inha sido usado . 

'lacapá-Ap , 09 de Novcmb r o de 1988 

AlBI LUIZ PEREIRA BARRE TO 
Ge rente 

PROCIXIA Di:: CASAHE!\TO 

O Of i c i a l do l\e3istro Ci vi l do Dist r ito de Se rra do Na
vio, Comarca de Macapá , Estado do Amapá, Faz saber que pre 
tendem se casar : RONALDO DA COSTA PENANTE e ONILDA DE AL
)!EIDA SOUZA . 

Ele é f ilho de ~ILTON DE VASCONCELOS PENANTE e ZENAIDE 
D:\ COSTA PENANTI::. 

El a é fi lha de FRA:lCISCO XAVIER DE SOUZA e AURE,\ DE AL 
HEIDA SOUZA. 

Quem soube r de algum imped in~nto que os iniba de casar 
um com outro , acusd-o na fo rma da Le i . 

Serra do Navio , AP , 04 de novemb ro de 1 . 988 

GERALDI:\0 LOPES PEREIRA DE SOUZA 
Tabe lião - Subst i tuto 



Maca pá, 10-11-88 DIÁRIO OFICIAL Pág. 4 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLANAS DE CASM-!ENTO 

O Oficial do cartório civil desta cidade de Macapá, Ca
pital do Estado do Amapá, República Federativa do Brasil , 
faz saber que pretendem se casar : RAYNUNDO DE OLI VEIRA VA- -· 
LENTE com ~L.I.RIA JOSÉ BAIA. 

Ele é filho de Nanoel Pinto Pereira Valente e de Julia 
de Oliveira Valente. 

Ela é filha de Astrogilda Baia . 

Quem souber de quàlquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com~ outro, acuse-os na forma da Lei . 

Nacapá, 09 de novembro de 1933 . 

REGINA LÚCIA SENA DE ALr!EIDA 
Escrevente Juramentada 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLM-!AS DE CASM-!ENTO 

O Oficial do regis t ro civi l desta cidade de Nacapá- TFA
República Federativa do Brasil, faz saber que pretentem se 
casar : SELSO DA SILVA CUNHA com GENY VIANA GUI~!ARÂES . 

Ele é filho de Sandoval Ramos Cunha e de Haria Nazaré 
Ro~rigues da Silva . 

Ela é fi l ha de de Othon Torres Guimaries e de Naria de 
Nazaré Viana Guimaries, 

Quem souber de qualquer impedimento l~gal que os iniba 
de casar um com o outr o, acuse- os na forma da lei . 

Hacapá - 08 de novembro de 1988 

REGINA LÜCIA SENA DE AL~!EIDA 
Escrevente Juramentada 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLM-!AS DE CASM-!ENTO 

O Oficial do cartório civil desta c i dade de Nacapá- TFA
Repúbl ica Federativa do Brasil , faz sa~er que pretendem se 
casar: RAIHUNDO CORDEIRO BARBOSA com ~!ARIETA GRACI NHA BRI
TO. 

Ele é filho de Nanoel de Oliveira Barbosa e de Maria 
Viana Verdum Cordeiro Santana. 

Ela é fi l ha de Riso l eta Brito. 

Quem souber de qúal quer impedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro , acuse- os na forma da Lei. 

Nacapá - 09 de novembro de 1988 

REGINA LÜCIA SENA DE ALMEIDA 
Escrevente Jur amentada 

CAR TÚRID J UCÁ 

PROCLAMAS DE CASN/ENTO 

O Oficial do cartÓrio civil desta cidade de ' Macapá..:TFA 
RepÚblica Feder ativa do Brasil , faz saber que pretendem se 
casar : ANTONIO DOS SANTOS COSTA com LUCIA CARDOSO DE SOUZA 

El e é filho de Manoel Nery da Costa e de Candi da Sa
boia dos Santos. 

El a é f i i ha de El y Barbosa de Souza· e de Joana Cardoso 
de Souza. 

Quem souber de qualquer impediment o l egal que os inib~ 

de casar um com o ou t ro, acuse-os na forma da Lei . 

Macapá , 08 de novembro de 198B 

REGINA LUCIA SENA DE ALMEIDA 
Escrevente J uramentada 

CARTÚRIO J UCÁ 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Dfi.ci al do cartÓrio civil des t a cidade de Macapá-TFA
RepÚbli ca Federativa do Brasil , f az saber que pre t endem se 
ca sar : AGNALDO RODRI GUES DE SOUZA com MARIA NUBIA CN~PELO 

TAVARES . 

Ele é filho de Brígida Rodrigues de Souza 

Ela é f ilha de José Verissimo Tavares e de Mary de Je
sus Campelo . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro, acuse-os na forma da Lei . 

Macapá·, 08 de novembro de 1988 

REGINA LUCIA SENA DE ALMEIDA 
Escr event e Jurament ada 

CARTÚRI O JUCÁ 

PROCLAMAS DE CASA~'EN TO 

O Ofici al do cartór i o civi l des t a ci dade de Macapá- Ca
pital do Estado do Amapá- RepÚblica Federativa do Br asil 
faz saber que pretendem se casar: VI CENTE PAULO RODRIGUES 
DE .ALFAIA com MARCIA ADRI ANA DA CONCE:ÇÇÃO OLIVEIRA . 

Ele é fi l ho de Edesi o Balieiro Al fai a e de Maria Celia 
Rodrigues Alfai a . 

Ela .é f i lha de AlÔr de Olivei ra e de Mar ia de J esus da 
Concei ção . 

Quem souber de qual quer i mpedimen to l egal que os i niba 
de casar um com o outro, acuse- os na forma da Lei . 

Macapá , 07 de novembro de 1988 

REGINA LUCIA SENA DE ALMEIDA 
Escrevente Juramentada 

CARTÚRIO J UCÁ 

PROCLAMAS ÇE CASA~'ENTO 

O Df.icial de Registro Civil desta Comarca de · Macapá , 
TFA , RepÚbl ica Feder ativa do Brasil f az saber que pret en -
dem se casar : JOS~ CAXIAS L08ATO com W~RLUCIA PEREIRA DA 
SILVA . 

El e é filho de Rai mundo da Silva Lobato e Rairnunda Cor 
rea Caxias . 

El a é filha de Venceslau Al berto da Sil va e Raimunda 
'Pereira da Silva , 

Quem souber de qualquer i mpedimento l egal que os i ni ba 
de casar um com o outro , acuse-os na forma da Lei . 

Mat:apá- AP , 29 de se ternbro de 1988 

REGINA LUCI A SENA DE ALMEIDA 
Escrevente Juramentada 
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ADCBR -

CAPÍTULO I 

Sede, Denaninação, Duração e Finalidade 

Pá ~ . 5 

ART. lQ - A Associação das Donas de Casa do Bairro dos Femédios, e uma 
soc i edade civi l de caráter comunitário, com sede e foro no TerritÓrio Federal do 
Amapá , de vida autÔnoma, duração indeterminada , sem fins lucrativos, que utilizara 
a sigla ~ e se regerá pelo presente Estatuto e Legislação ap l icável . 

ART. 2n - A ADCBR iniciou- se de uma l ivre iniciativa dos comunitarios 

da vila, sendo independente , ap·artidária , sem vinculo a entidades e movimentos re

ligiosos ou racia i s , com personalidade juri.dica, disti nta de seus sÓcios os quais 
não responderão subsidiariamente pelas obrigaçÕes de qualquer natureza assumida p~ 

la Associação . 

ART. 3a - A Assoc iaçã~ tem por finalidade : 

a) Apoiar e representar os seus sÓcios nas justas reivindica

çoes , promovendo a defesa dos seus interesses junto aos Órgãos l~gados à admi nis
tração Munic i pal, Territorial e Federal, Empresas Priva6as ou de Economia Mista, 
Autarquias e qualquer entidade que venha a ter l igação com a Associação , nos fato 
r es pr i mar i as , alimenticios, saÚde , promoção soci3l , etc ... , visando melhoria nos 
serviços ; 

b) Promover a prática de atividades culturais , educativas , s~ 
ciais , recreativas e esportivas , visando fortal ecer o relacionamento entre os sa
cias; 

c) Convenhar- se com entidades congeneres e outros , estabel e
cendo intercâmbio de cooperação e tomadas de serviços em gerais; 

d) Distribuir de livre prcrcesso ou de punho responsavel, im
plementas e materiais usados no setor pr i mário , comprados de fundo prÓprio ou re
passados por entidades e orgaos governamentais . 

ART . 4~ - A disso l ução da Associação so podera ocorrer em Assembleia Ge 
-ral e com aprovaçao da maioria absoluta de seus associados . 

ART. 5g - A Associação tera como sede provi soria, as dependencias da Pre 
sidenta da A · - v · ssoc1açao - 1la Maia - Santana. 

CAPÍTULO II 

Dos Órgãos 

ART. 6Q - A Associação das Donas de Casa do Bairro dos Remédios , consti 
t u i - se dos seguintes orgaos : 

a ) Assemble ia Ger a l 
b) Diretoria 
c) Conse lho Fiscal e Suplentes . 

§ lQ . Não será permitido aos membros da Diretoria e Conselho Fi s 
cal , pertencerem simultaneamente a os demai s Órgãos da Associação. 
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§.2Q , Não serão r emunerados em qualquer forma de pagamento , to
dos os membros de qualquer orgaos da Associação . 

§ 3Q , As vagas que venham a ocorrer nos orgaos da Associação , re 
sultantes de renunc i as , abandono e faltas em reuniÕes , serão preenchidas mediante 
escolha dos convidados em Assembléia Geral . 

Da Assent>léia Geral 

ART. 7g - A Assembléia Geral e o orgao supremo da Assoc i ação nas suas 
decisÕes dentro dos dispositivos do presente Estatuto e sera const i tuída pela reu
nião dos socios efeti vos e colaboradores . 

ART. 8º - A Assembleia Geral sera Ordinaria e Extraordinári a . 

ART . 9º - A Assembléi a Ger al Ordinária s era realizada : 

a) Mensalmente na primeira quinzena de cada mês por convoca~ 

çao do Presidente da Associação , par a relatar as atividades da diretoria , exame e 
vistor iamento dõs ba l anços , relatorio e orçamento para o proximo exercíci o ; 

ART. l O - A Assembl eia Geral Ext raordinária sera r ea l izada sempre que 
necessário , para deliberar sobre assuntos aos quais esta venha a ser expressamen
te convocada , quantas vezes se f i zer em necessárias , mediante convocação : 

a) Di r etoria 
b ) Do Conselho Fiscal, em atos que lhes sao atribuidos . 
c ) De 1/3 (um terço) dos sÓcios em pl eno gozo de seus dire i -

tos , formulados , devi damente oficiali zados em aba ixo assinado com 5 (c i nco) dias 
Úteis de antecedênc i a . 

ART. 11 - A convocaçao da Assembléia Geral ·, seu func i onamento e insta
laçÕes de seus trabalhos , serão submetidos às seguintes normas mensa i s : 

a) Convocação com antecedência de 05 (c i nco) dj as uteis, afi 
xada em pontos pttor escos e de abrangência popular dos sÓcios , e outras localida
des indicando : dia , hora , local e pauta de trabalho ; 

b) A Assemblé i a Geral funcionará com a presença de mais dame 
tade dos socios em pr i meira convocaçao , ou meia hora apÓs , P.m segunda convocaçao, 
com qualquer mÚmero de associados ; 

c) O Presi dente da Mesa ou seu substituto podera tornar nula 
a palavra e ato do sac i o , quando este pronunciar- se de maneira insultosa e incon
veniente , para assim manter a ordem e disciplina, usando das medidas necessarias, 
podendo suspender a sessao ; 

d) Os quesitos de ordem serao aplicados pel o Presidente da 
Mesa ou seu substituto , a quem compete di recionar e mant er a ordem dos trabalhos, 
procl amando as resoluçÕes do plenário ; 

e) As tomadas de decisÕes serao limitadas aos assuntos ex
pressados na convocaçao . 

ART. 12 - As decisÕes da Assembléia Geral serao julgadas atraves de vo 
tação por ma ioria simpl es dos socios presentes . 

ART. 13 - Das resoluçÕes da Assembléia Geral Ordinária e Extraordiná
r i a, serao lavrados atos pormenori zados , assinados pela Diretoria , Conselho Fiscal 
e associados presentes. 
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ART. 14 - O procedimento de votaçao para julgamento de assuntos que 

exigiram a ·Assembléia Geral sera sempre por aclamação . 

ART. 15 - Compete a Assembleia Geral : 

a) Determinar sobre os assuntos que lhe forem encaminhados ; 

b) Eleger e destituir Diretoria e Conselho Fiscal ; 

c) Autorizar ou não os casos que impliquem em construir abri 

gaçoes e adquirir bens; 

d) Apontar 02 (dois) assoc i ados em pl eno gozo de seus direi- · 

~s para comporem a Comissão Eleitoral ; 

e) Alterar o Estatuto . 

Da Diretoria 

ART. 16 - A biretoria é o ;rgão de execuçao da Associação e se compoe 
de 06 (seis) membros assim constituidos : 

a) Presidente 
f 

b) Vice-Presidente 
c) lº Secretário 
d) 2Q Secretário 
e) lQ Tesoureiro 
f) 2Q Tesoureiro 

Parágrafo Único - A Diretor1a instituira outros cargos , con

forme as necessidades dos serviços da Associação . 

ART. 17 - Compete a Diretoria : 

a) Administrar e direcionar as açoes a serviço da Associação ; 

b) Elaborar e apresentar à Assembléia Geral , para aprec i a-

çao , a proposta orçamentaria e extra orçamentária como as atividades s;cio-econÔmi
cas , planos de açÕes e convenios ; 

c) Zelar e responsabil izar-se em direção dos bens patrimoniai~ 

da Associação . 

d) Resolver os casos que impliquem em transigir e contrair 
obrigaçÕes; 

e) Apresentar a Assembléia Geral o relataria e com o parecer 
do Conselho Fiscal , o ba l anço financeiro ; 

f) Criar grupos de trabaJ.ho ou comissao quando necessario ; 

g) Conferir prêmios e mençÕes honrosos aos s;cios quando soli 
citados ; 

h) Celebrar ·contratos e contrair serviços . 

i) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto . 

ART. 18 - Compete ao Presidente: 

a) Representar a Associação ativa e passivamente em jui zo e 
fora dele ; 

b) Dividir e tomar providências em casos urgentes ou imprevi~ 
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tos, submetendo previamente a seu ato a Diretoria; 

c) Pres idir as reuniÕes da Diretoria , Assemblé ia Geral; 

d) Assinar documentos normais de expediente, baixar porta--rias , ordens de serviços e convocaçoes ; 

e) Assinar juntamente com o Tesoure i ro , documentos de caixa , 

ordens de serviço e convocaçoes ; 

f) Assinar juntamente com o Tesoureiro , documento de caixa , 
ordens de serviço e convocaçoes ; 

g) Administrar a Associação em consonancia com a Diretoria; 

h) Assinar junt amente com o Tesoure iro , documentos de caixa 
e responsabilidade financeira . 

ART. 19 - Compete ao Vice- Presidente : 

a) Substituir o presidente em seus impedimentos ocasionais 
e temporár ios ; 

b) Prestar auxilio ao Presidente em todos os seus encargos . 

ART. 20 - Compete ao 1º Secretário : 

a) Ordenar e dirigir os serviços de Secretaria ; 

b) Apoiar na e laboração do RelatÓrio Final ; 

c) Redigir e l er os atos das reuni Ões . 

ART. 21 - Compete ao 2º Secretari o : 

a) Substituir o 1º Secr et ário nos casos de ausencia ou impe-

dimentos; 

b) Apoiar o 1º Secretário em todos os encargos . 

ART. 22 - Compete ao 1º Tesoureiro 

a) Organi zar e dirigir os servi ços de tesourar i a ; 

b ) Escriturar os livros e apresentar balancetes trimestrais 

a Diretoria ; 

c) Prestar informaçÕes ao Conselho Fiscal , sobre a situação 

da Associação, permitindo-lhe livre exame dos l i vros; 

d) Quitar os débitos da Associação, mediante autorização da 

Diretoria ; 

er Assinar com o Presidente balanço geral e demonstrativos de 

contas, receitas e despesas, que f izeram parte do relatÓrio final ; 

f) Acompanhar a montagem do relatÓrio final; 

g) Comparecer junto ao Conselho Fiscal, a fim de prestar es 

c larecimentos quando convocado ; 

ART . 23 - Compete ao 2º Tesoureiro 

a) Substituir o l º Tesoureir.p nos casos de ausencia e impe-

dimentós ; 

b) Auxiliar o 1 º Tesoureiro em todos os encargos . 
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Do Conselho Fiscal 

ART. 24- O Conselho Fiseal e o or gao de fiscalização contábil e finan 

ceira da Associação . 

ART . 25- O Conselho Fiscal r eunir- se- a : 

a) Ordinariamente uma vez por trimestre , para analisar os ba 

lancetes da Tesouraria ; 

b) Extraordinariamente , sempr e que for necessario . 

ART. 26 - As decisÕes do Conselho Fiscal serao tomadas por mai or i a dos 

vot os . 

ART. 27 - E de · competência do conselho Fiscal : 

a) El eger seu Presidente e Secretario ; 

b) Propor refor mulação do Estatuto; 

c) Convocar a . Assembléia Ger al Extraordinária , nos casos que 

l he sejam ef etuados ; 

d) Vis t oriar os balancetes trimestrais da Tesouraria e anual 

ment e o balanço geral; 

e) Cumpr ir e fazer aumprir o Estatut6; 

f) Fi scalizar a contabi lidade , examinando livros e demais do 

cumentos da Tesouraria . 

CAPÍTULO III 

Dos Associados 

ART . 28 - Poderão ser socios da Assoc iação das Donas de Casa do Bair
ro dos Remedios, todos os moradores da comunidade e das dem·ais vi l as vizinhas , que 
se i nter essem por associarem-se desde que possam cumprir com seus direitos e deve
res, nas seguintes categorias : 

a) SÓcio Contribuintes: titulo que se dará aos moradores 
cios ativos em suas obrigaçÕes de Estatuto ; 

so-

b) SÓcio Colaborador : titul o que se dará a pessoa que r eque 
rer sua permitida entrada para o quadro as sociativo da Assoc i ação , através do inte 
r esse participativo nas reunioes . 

Das ContribuiçÕes 

ART. 29 - As contribuiçÕes em mensal i dades s ao unicament e obrigatÓri as 

dos soc i os contribuintes , ficando o s~cio colaborador isento de compromisso mensal, 
porém não impede o mesmo de contribuir . 

são Direi tos e Deveres 

ART . 30 - são dire i tos dos sÓc i os contribuintes: 

, a) Gozar de todas as provências e beneficios promovidos pela 
Associação; 
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b) Votar e ser votado para os cargos da Associação; 

c) Tomar parte e requerer a convocação da Assembléia Geral 
Extraordinária; 

d) Representar junto a Diretoria e Conselho Fiscal, por qua! 
quer a to que implique em vulneração dos seus direitos sociais; 

Parágrafo Único - Considerar·-se em pl eno gozo de seus direi-
tos : 

a) Os socios quites com suas contribuiçÕes; 

b) Não estar sofrendo sançÕes penais; 

ART . 31 - são deveres dos socios contribuintes e colaboradores : 

a) Pagar as contribuiçÕes mensais estipuladas; sendo nao 
obrigatori o o pagamento do socio colaborador; 

b) Cumprir e fazer cumpri r o Estatuto ou expedimentos ofi
ciais que venham a complementá- lo por deliberaçÕes da Assembléia Geral ou Diretoria 
de acordo com o Conselho Fiscal ou vice-versa; 

c) Desenvolver, com dedicação, os cargos para o qual tenha si 
do eleito ou escolhido, para ocupar na Associação, dentro das prerrogativas de sua 

respectiva função. 

ART. 32 - Perderão a condição de socio : 

a) Por erro ou qualquer f a l ta cometida em prejuízo da As
sociaçao, sendo este aprovado e julgado em Assembl éia Geral; 

b) Por livre e expontanea decisão; 

Da Responsabilidade 

ART~ 33 - Os socios responderão por qualquer dano, ou diariamente pe
las obrigaçÕes da Associação. 

ART. 34 - Os socios serao responsaveis pelos atos manifestados contra 
riamente a seu Estatuto. 

Das Penalidades 

ART. 35 - Os socios responsaveis do presente Estatuto, sao passíveis 
das seguintes puniçoes: 

a) Advertência verbal ou escrita ; 

b) Suspensão; 

c) Cassação de mandato ; 

d) Exclusão. 

CAPÍTULO IV 

Das EleiçÕes 

ART . 36 - As eleiçÕes para Dir€toria e Conselho Fiscal serao simultâ 
neas e coincidentes, feitas pelo processo de voto secreto, por chapa completa para 
todos os cargos eletivos, declarando- se vencedora a chapa que obtive~ a maioria dos 
votos. 
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ART. 37 - Organizar- se-ao chapas que conterão a indicação dos candida 

·tos, na forma que se segue : 

a) Para Diretoria : 
- Presidente 
- Vice-Presidente 

- 12 Secretario 
- 22 Secretário 
- 1º Tesoureiro 
- 2º Tesoureiro 

b) Para o Conselho Fiscal : 
- Membros e Suplentes 

ART. 38 - A Comissão Eleitoral observará para as e l eiçÕes os seguintes 

mecanismos : 

a) Organizar a mesa eleitoral; 

b)' Fazer apuração dos votos, logo apos o encerramento da vo-

tação ; 

c) Entregar a Diretoria o resultado d?S el eiçÕes ; 

d) O Presidente da Comissão Eleitoral presidirá todos os tra 

balhos da eleição; 

e) Será permitida a presença de um fiscal , por chapa regis

trado, desde que oficialmente credenciado ; 

f) ApÓs a apuraçao dos votos a comissao Eleitoral se reunira 
para l avrar a ata que devera ser entregue três dias depois do encerramento das elei 
-çoes e devera conter : 

l. relação de assinatura dos votantes 

2. numero de votos. obtidos 

3 . numero de votos nulos 

4. numero de votos em branco. 

ART. 39 - Empate na apuraçao eleitoral, entre chapas concorrentes , a 
Comissão Eleitoral providenciara no prazo de l O {dez) dias novas eleiçÕes , sem alte 

raçoes por chapas. 

ART. 40 - Os recursos deverão ser apresentados apos a proclamação dos 
resultados e deverão ser julgados em reuniao que deverá ser realizada até 05 (cinco) 
dias depois das eleiçÕes. 

ART. 41 - Os candidatos eleitos, serao empossados ainda na 
quinzena do mes seguinte. 

primeira 

CAPITULO V 

Do PatrirrÔnio 

ART. 42 - O f undo social e patr imonial constitui-se de bens moveis 
imoveis , contribuiçÕes, donativos, l egaàos, verbas espec iais e titulos pÚblicos 
outros que a Associação possua ou venha a possuir. 

ART. 43 - O patrimÔnio d~ Associação destinac - se- á exclusivamente 
real ização de seus objetivos . 

. ART. 44 - Constitui-se receita da Associação: 

• a) Mensalidades pagas pelos socios ; 

e 

e 

a 

b) Donativos, legados, auxilios e subvençÕes de quaisquer es 
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pécie que lhes forem feitos; 
c) Resultados das atividades sociai s ; 
d) Renda proveni ente de iniciativa da Associação, previ s t as 

ou nao no Estatuto ; 
e) Outras receitas eventuais. 

ART. 45 - Constitui- se despesas da Associação : 

a) Aluguéis de locais que se fizerem necessar i os pará sua 

atividade. 
b) Outras despesas eventuais. 

ART . 46 - Em caso de extinção da Associação, o seu patr i mÔnio tera o 

seu destino de acordo com as dec isÕes tomadas pela Assembleia Geral que a extinguir. 

CAPITULO VI 

Das DisposiçÕes Gerais 

ART. 47 - O ano social e financeiro da Associação começa em AgÔsto/88, 
finda em AgÔsto do ano seguinte. 

ART . 48 - A alteração do Estatuto so se dará com a presença . em As-
sembleia Geral de no minimo 2/ 3 (dois terços) dos associados em pleno gozo de seus 

direitos . 

Parágr afo Único - As alteraçÕes serao aprovadas por maioria 
absoluta dos associados presentes , em qualquer época apÓs seis meses de sua aprova
çao . 

ART . 49 - O presente Estatuto entrara em vigor, apos sua ~provaçao em 
Assembl é i a. Geral e r egi stro em CartÓrio . 

Parágrafo Unico - Todas as disposiçÕes contrárias a este Es
tatuto, serao resolvidas atraves de Assemble i a Geral. 

Macapá- AP, 13 de agosto de 1988 

Í Q ?-a.. X o.. u t' Q 7) 13 cLt ú 
Presidente 

,4-Y\,ocd 8-, c&í &:K'9 do S~clvq 
Vice Presidente 

ILEGÍVEIS 
1º Secretár i o 

ILEGÍVEI S 

2º Secretario 

Gty\11.5\~M'-"- a;:;; ,L ,.M. du}> ;.CAMt~~ 
2º Tesoureiro 


	

